                                                                                          


CONTRATO 012-2018 REFERENTE A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PPRA LTCAT E PPP PARA A PREFEITURA DE PORTO XAVIER – EDITAL TOMADA DE PREÇOS 007-2017.

CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:

CAETANO E MELO LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 18.604.170/0001-40, com sede na Rua Julho de Castilhos, 757, na cidade de Porto Xavier, neste ato representada pelo Sr. Michel Parahiba Caetano, solteiro, portador da carteira de identidade n°9095200284, CPF n°017.211.560-46, residente e domiciliado na Linha Laranjeira Campina, interior do Município de Porto Xavier.
Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto:

	ÍTEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	01
	Contratação de Empresa Técnica Especializada para Prestação dos Serviços de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), Realização do LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho) e preenchimento do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário)” para a Prefeitura Municipal.
	215,00
	2.580,00


CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo:

                                        O presente contrato vigerá pelo período de um ano, (12) doze meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes por mais períodos iguais e sucessivos, até atingir o prazo máximo de vigência, da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

                                       Os preços do presente contrato não sofrerão reajuste pelo período de um ano, na hipótese de renovação o reajuste será correspondente ao IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) dos últimos doze meses, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço e Pagamento:

O Contratante deverá pagar a Contratada o valor de R$ 215,00 (Duzentos e Quinze Reais) mensalmente.
                                          O pagamento do presente contrato será mensalmente, de acordo com cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda, após a prestação dos serviços, mediante nota fiscal. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora.

CLÁUSULA QUARTA - Da Fiscalização:

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização, feita pelo Secretario Municipal de Saúde. 

                                           A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a Licitante vencedora das responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA– Dos Encargos:

Será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer outros tributos e despesas que incidirem sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

A CONTRATADA comprometer-se-á a efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, relativos ao PIS, INSS, FGTS, IR, FINSOCIAL, fornecendo, cópia dos valores, recebidos do pagamento com pessoal ora contratados, para a execução dos serviços.

Será retido pelo Município 11% (onze por cento) dos pagamentos relativos à mão-de-obra que será recolhido através de GPS em nome da empresa.

As despesas, tais como contratação de pessoal e despesas sociais, serão totalmente por conta da Licitante vencedora.

A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto do presente contrato com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados, e treinados para a prestação dos serviços. Deverá manter seus empregados sempre identificados durante a execução dos serviços ora contratados.

Todo o pessoal em serviço, mencionado deverá estar munido de equipamentos de proteção individual, bem como acessórios de segurança para o desempenho das tarefas.

Sempre que ocorrer falta de pessoal, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata substituição.

A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A CONTRATADA não poderá sub contratar os serviços de terceiros, objeto deste edital, nem em parte, tampouco quanto ao todo senão com anuência expressa da Administração.

CLÁUSULA SEXTA – Da Rescisão 

O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização à empresa prestadora de serviços nos casos de:

a) Falência ou liquidação da contratada.

b) Incorporação, fusão ou cisão da contratada, que venha a prejudicar a execução do presente contrato.

c) Interrupção dos trabalhos, total ou parcialmente.

Sofrendo a contratada as conseqüências do art. 80 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Penalidades:
Parágrafo Primeiro: As penalidades contratuais serão: advertência, multa, rescisão do contrato, suspensão temporária de participação em licitações e declaração de inidoneidade.

Parágrafo Segundo: Essas penalidades serão aplicadas à critério da Administração Municipal e quando aplicadas, serão devidamente registradas.

Parágrafo Terceiro: As penalidades serão aplicadas:

· Quando houver atraso por culpa da CONTRATADA;

· Quando paralisar injustificadamente os serviços;

· Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais;

Parágrafo Quarto: A Advertência será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas.

Parágrafo Quinto: A multa será de 0,1% (um décimo por cento) por dia útil de atraso nos serviços aplicada sobre o valor global do contrato. Por qualquer intringência contratual será cobrada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado.

Parágrafo Sexto: Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, em razão da rescisão contratual.

Parágrafo Sétimo: A suspensão temporária ou declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal, será aplicada nos casos de maior gravidade, depois de exame por comissão especialmente designada pelo Senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – dos casos omissos
As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações em vigor.

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor na presença de testemunhas instrumentárias.

CLÁUSULA NOVA – da gestão do contrato


Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, o Gestor do contrato é o Secretário Municipal de Administração do Município de Porto Xavier e fica designado como Fiscal do Contrato a Prefeito Municipal.

Porto Xavier, 02 de janeiro de 2018.

                     VILMAR KAISER



MICHEL PARAHIBA CAETANO
                     CONTRATANTE                                                         CONTRATADA

____________________________

Gestor do Contrato

____________________________

Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS:

-------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------











